
 Estado do Rio Grande do Sul 
 Município de Charqueadas 

 – COMUMA – 
 Conselho Municipal de Meio Ambiente 

 ATA Nº 006/2024 

 Aos  tres  dias  do  mês  de  setembro  de  dois  mil  e  vinte  e  quatro,  a  plenária  do 
 Conselho  Municipal  de  Meio  Ambiente  –  COMUMA  reuniu-se  de  forma 
 ordinária,  conforme  convocação  prévia,  nas  dependências  do  Grupo  Escoteiro 
 Jacui  com  início  às  nove  horas  e  quinze  minutos  em  segunda  chamada,  e 
 com  a  presença  dos  seguintes  Conselheiros  :  Srª  Fernanda  Buffleben 
 Colovini,  Marcelo  de  Souza  da  Silva  e  Fernando  Araujo  Nunes, 
 representantes  da  Secretaria  de  Meio  Ambiente,  Paulo  Jorge  Lopes  Marek, 
 representante  da  Associação  dos  Moradores  da  Vila  Aços  Finos  Piratini,  Srª 
 Josiane  S.  Oliveira,  representante  da  ONG,  Srª  Jordane  Pereira 
 representante  da  CDL  Sr.  Paulo  Henrique  Damasceno  Machado, 
 representante  da  Secretaria  de  Meio  Ambiente,  Sr.  Walter  Virtuoso 
 representante  das  instituições  de  Ensino,  Sr.  Ariel  Vargas  Coelho  e  Srª 
 Marta  Jaqueline  Lima,  representante  das  Indústrias,  Srª  Debora  Cheila 
 Porto  Cassol  representante  da  ONG,  Srª  Rosane  Brandão  Representante 
 da  Secretaria  de  Educação.  FALTAS:  Jorge  Luiz  Wolff,  representante  da 
 Associação  dos  Moradores  da  Vila  Aços  Finos  Piratini,  Srª  Daiana  Vanessa 
 Trarbach  Gomes,  Representante  da  Secretaria  de  Educação,  Sr.  Luis  Carlos 
 Ferreira  dos  Santos  ,  representante  da  Secretaria  de  Cultura,  Sr.  Ronei 
 Ricardo  Senna  de  Linhares,  Representante  da  Secretaria  de  Planejamento 
 Urbano,  Sr  Wilton  Ferrão  Machado,  representantes  da  CDL  .  De  imediato  o 
 Presidente  abriu  os  trabalhos  conferindo  o  quórum  e  dando  boas-vindas  e 
 agradecendo  a  presença  de  todos,  em  seguida  colocou  em  discussão  a  ata 
 da  última  reunião  não  tendo  o  que  discutir  colocou  em  votação,  restou 
 aprovada  por  unanimidade,  ressaltando  que  a  ata  é  colocada  no  site  do 
 conselho  logo  após  a  reunião  para  apreciação  e  conhecimento  de  todos.  O 
 Presidente  deu  andamento  com  a  pauta  referente  a  leitura  das 
 correspondências  recebidas  e  emitidas,  (disponibilizadas  como  anexo  a  esta 
 ata),  feitas  pela  conselheira  Secretária  Marta  Jaqueline.  Na  ordem  do  dia  o 
 Presidente  incluiu  o  pedido  de  compra  de  materiais  para  o  órgão  ambiental  (ar 
 condicionados,  serviços  de  instalação  e  gás  para  um  ar  que  está  sem  o 
 mesmo),  após  vários  conselheiros  manifestaram-se  sobre  a  compra  destes 
 equipamentos  e  o  que  ainda  falta  no  órgão  ambiental  foi  aprovado  a  compra 
 dos  itens  solicitados  juntamente  com  a  compra  de  mesa  e  cadeiras  para 
 reuniões  do  colegiado  e  para  uso  na  SEMMA,  ,  aprovando  por  unanimidade, 
 também  foi  colocado  sobre  a  compra  de  outros  bens  tais  como  geladeira 
 fogão  etc,  o  que  ficou  deliberado  que  a  SEMMA  se  assim  desejar  deverá 
 solicitar  a  este  colegiado,  será  expedido  Resolução  autorizando  a  compra 
 desses  equipamentos  para  uso  exclusivo  no  órgão  ambiental,  ainda  na  ordem 
 do  dia  o  presidente  passou  a  palavra  para  o  conselheiro  Paulo  damasceno 
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 que  apresentou  a  justificativa  de  proposta  de  Decreto  Municipal 
 regulamentando  o  artigo  140  de  Decreto  Federal  nº  6.614/2018, 
 apresentação,  anexo  a  esta  ata,  o  que  restou  aprovado  por  todos  o  presidente 
 apresentou  os  dados  informados  pelos  serviços  urbanos  da  coleta  de 
 resíduos  sólidos  urbanos  desde  janeiro  deste  ano,  anexo  a  esta  ata. 
 Prestação  de  contas:  foram  apresentados  os  extratos  da  conta  do  FMMA, 
 anexos  a  esta  ata,  do  mês  de  agosto,  com  os  seguintes  valores:  saldo  em  02 
 de  setembro:  R$  47.925,39  sem  entradas  de  recurso  e  saídas  de  R$ 
 6.000,00,  referente  ao  pagamento  do  Prêmio  ambiental  Insígnia  Verde,  foi 
 questionado  se  o  sysnova  foi  pago  o  que  foi  respondido  que  não  e  se  não 
 sendo  pago  é  cobrado  juros,  foi  respondido  pelo  conselheiro  Marcelo  que  sim, 
 o  que  causou  perplexidade  a  todos  pois  o  recurso  está  disponível  e  autorizado 
 pelo  colegiado  não  tem  explicação  pagar  juros,  segundo  o  conselheiro 
 Marcelo  as  vezes  o  órgão  ambiental  não  envia  e  ourtras  a  fazenda  não  paga, 
 foi  deliberado  que  seja  encaminhado  documento  interno  a  fazenda,  pelo  órgão 
 ambiental,  para  que  este  fato  não  mais  ocorra.  Assuntos  Gerais:  O 
 conselheiro  Marek  trouxe  a  proposta  de  cuidado  com  o  patrimônio  da  REbio 
 junto  ao  órgão  responsável  na  Prefeitura,  o  que  restou  esclarecido  que  por 
 força  de  Lei  esta  é  competência  exclusiva  do  órgão  ambiental.  Encerramento: 
 O  presidente  agradeceu  a  presença  de  todos  e  desejou  uma  ótima  semana 
 para  todos  com  muita  saúde  a  alegrias  e  não  tendo  mais  o  que  constar,  eu 
 Marta  Jaqueline  Lima  de  Moura,  lavrei  a  presente  ata  que  vai  assinada  por 
 mim  e  pelo  Presidente,  sendo  a  assinatura  dos  demais  a  lista  de  presença  em 
 anexo. 

 Fernando Araujo Nunes 
 Presidente 

 Marta Jaqueline Lima de Moura 
 Secretária 
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Regulamentação do Art. 139 
do Decreto Federal 6.514/2008

Programa de Conversão de Multas Ambientais



Justificativa Legal para a Proposta de Decreto Municipal

● A proposta de decreto municipal baseia-se no Decreto Federal nº 6.514, de 
2008, e suas alterações pelos Decretos Federais nº 11.373, de 2023, e nº 
11.080, de 2022, que regulamentam a conversão de multas ambientais em 
serviços de preservação, melhoria e recuperação ambiental.



Justificativa Legal para a Proposta de Decreto Municipal

● A alínea "c" do inciso II do § 5º do Art. 96 do Decreto Federal nº 6.514, de 
2008, incluída pelo Decreto nº 11.373, de 2023, permite a conversão de 
multas em serviços de preservação, melhoria e recuperação ambiental, 
desde que respeitados critérios legais.



Justificativa Legal para a Proposta de Decreto Municipal

● A Seção VII do Decreto Federal nº 6.514, de 2008, institui, no Art. 139, o 
“Programa de Conversão de Multas Ambientais” para órgãos e entidades da 
União no âmbito do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama). O 
parágrafo único permite a conversão de multas simples em serviços 
ambientais, exceto para infrações que causaram morte humana ou em outras 
situações especificadas por regulamento, conforme adicionado pelo Decreto 
nº 11.080, de 2022.



Justificativa Legal para a Proposta de Decreto Municipal

● O Art. 141 do Decreto Federal nº 6.514, de 2008, estabelece que multas não 
podem ser convertidas para reparar danos causados pela própria infração. O 
autuado pode requerer a conversão da multa até o momento de sua 
manifestação em alegações finais, conforme o Art. 142.



Justificativa Legal para a Proposta de Decreto Municipal

● O Art. 142-A detalha as opções de conversão de multa para o autuado: I - 
conversão direta, implementando serviços ambientais por conta própria, 
conforme os objetivos do Art. 140; ou II - conversão indireta, aderindo a um 
projeto selecionado pelo órgão do SISNAMA, conforme o Art. 140-B. Essas 
disposições foram atualizadas pelo Decreto nº 11.373, de 2023.



Justificativa Legal para a Proposta de Decreto Municipal

● O Art. 143 do Decreto Federal nº 6.514, de 2008, estabelece que o custo dos 
serviços ambientais deve ser igual ou superior ao valor da multa convertida*. 
Além disso, o autuado é obrigado a reparar integralmente o dano 
causado, independentemente do valor da multa.

* Decreto Federal nº 9.179/2017



Justificativa Legal para a Proposta de Decreto Municipal

● O § 2º do Art. 143 do Decreto Federal nº 6.514, de 2008, prevê que, ao 
aprovar a conversão de multa, a autoridade ambiental aplicará um desconto 
sobre o valor consolidado da multa: 

○ 40% se a conversão direta for solicitada com a defesa; 
○ 35% se solicitada até as alegações finais; 
○ 60% para conversão indireta solicitada com a defesa; ou 
○ 50% se solicitada até as alegações finais.



Justificativa Legal para a Proposta de Decreto Municipal

● O § 3º-A do Art. 143 do Decreto Federal nº 6.514, de 2008, permite que, nos 
casos de conversão de multa previstos nos incisos III e IV do § 2º, o valor da 
multa possa ser parcelado em até 24 vezes, com reajuste mensal baseado 
no IPCA.



Justificativa Legal para a Proposta de Decreto Municipal

● O requerimento de conversão de multa, conforme o Art. 144-A do Decreto 
Federal nº 6.514, de 2008, deve ser acompanhado de um projeto conforme 
as diretrizes do órgão emissor. Se o autuado não tiver o projeto na data do 
requerimento, a autoridade pode conceder 60 dias para apresentá-lo. A 
autoridade também pode exigir emendas e ajustes no projeto antes de decidir 
sobre a conversão. O não cumprimento dessas exigências resultará no 
indeferimento do pedido.



Justificativa Legal para a Proposta de Decreto Municipal

● Art. 140.  São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação 
da qualidade do meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas 
em projetos com, no mínimo, um dos seguintes objetivos:

○ I - recuperação:
■ a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e melhoria 

da qualidade do meio ambiente;
■ b) de processos ecológicos e de serviços ecossistêmicos essenciais;
■ c) de vegetação nativa;
■ d) de áreas de recarga de aquíferos; e
■ e) de solos degradados ou em processo de desertificação;



○ II - proteção e manejo de espécies da flora nativa e da fauna silvestre;
○ III - monitoramento da qualidade do meio ambiente e desenvolvimento de indicadores 

ambientais;
○ IV - mitigação ou adaptação às mudanças do clima;
○ V - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a conservação, a proteção e 

a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silvestre e de áreas verdes urbanas 
destinadas à proteção dos recursos hídricos;

○ VI - educação ambiental;
○ VII - promoção da regularização fundiária de unidades de conservação;
○ VIII - saneamento básico;
○ IX - garantia da sobrevivência e ações de recuperação e de reabilitação de espécies da flora 

nativa e da fauna silvestre por instituições públicas de qualquer ente federativo ou privadas 
sem fins lucrativos; ou

○ X - implantação, gestão, monitoramento e proteção de unidades de conservação.

Justificativa Legal para a Proposta de Decreto Municipal



I. Recuperação de Áreas Degradadas

Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas para Conservação da Biodiversidade e 

Qualidade Ambiental

○ Objetivo: Recuperar áreas degradadas em regiões críticas do município de 

Charqueadas, restaurando a vegetação nativa e promovendo a conservação da 

biodiversidade.

○ Ações: Reflorestamento com espécies nativas, controle de espécies invasoras, e 

monitoramento dos processos de recuperação.

○ Impacto Esperado: Melhoria da qualidade do solo, da água, e aumento da 

biodiversidade local.

Projetos

https://docs.google.com/document/u/0/d/19VO0qct8RkrFiSqnPvFyH5EjkDcdz2pS9WGg6PcJVKk/edit
https://docs.google.com/document/u/0/d/19VO0qct8RkrFiSqnPvFyH5EjkDcdz2pS9WGg6PcJVKk/edit


I. Recuperação de Áreas Degradadas

Projeto de Recuperação de Processos Ecológicos e Serviços Ecossistêmicos

○ Objetivo: Restaurar processos ecológicos como a ciclagem de nutrientes e a regulação 

do clima, essenciais para a manutenção da saúde ambiental.

○ Ações: Reabilitação de áreas degradadas através de práticas como o plantio de 

espécies nativas, manejo de águas pluviais e técnicas de bioengenharia.

○ Impacto Esperado: Restabelecimento dos serviços ecossistêmicos, como a 

purificação da água e controle de enchentes.

Projetos

https://docs.google.com/document/u/0/d/1SipdTSeIbPo7jkEH_DK86zp7TuyFJCTKgBfOB5l89qk/edit


I. Recuperação de Áreas Degradadas

Projeto de Recuperação de Vegetação Nativa

○ Objetivo: Recuperar a vegetação nativa em áreas degradadas, com foco na 

restauração de corredores ecológicos e áreas de preservação permanente.

○ Ações: Mapeamento de áreas prioritárias, plantio de mudas nativas, e criação de 

viveiros comunitários.

○ Impacto Esperado: Aumento da cobertura vegetal nativa, melhora na conectividade de 

habitats e aumento da biodiversidade.

Projetos

https://docs.google.com/document/u/0/d/1BFk0O1febeHvyKcMskCYPZUTUtMvmq0D-192fLeN5V8/edit


I. Recuperação de Áreas Degradadas

Projeto de Recuperação de Áreas de Recarga de Aquíferos

○ Objetivo: Proteger e recuperar áreas de recarga de aquíferos para garantir a qualidade 

e quantidade de água subterrânea.

○ Ações: Identificação e mapeamento de áreas de recarga, reflorestamento com 

espécies nativas, e controle de erosão.

○ Impacto Esperado: Melhoria na infiltração de água, aumento da recarga dos aquíferos 

e proteção das nascentes.

Projetos

https://docs.google.com/document/u/0/d/1J0I_qOC2jciIE4xaKnwQEeDcPwEyxU2VtIHH3xjG7rA/edit


I. Recuperação de Áreas Degradadas

Projeto de Recuperação de Solos Degradados

○ Objetivo: Recuperar solos degradados ou em processo de desertificação, promovendo 

práticas agrícolas sustentáveis e reflorestamento.

○ Ações: Implementação de técnicas de conservação do solo, como terraceamento e 

plantio direto, além de ações de reflorestamento.

○ Impacto Esperado: Redução da erosão do solo, aumento da fertilidade, e recuperação 

da capacidade produtiva das terras.

Projetos

https://docs.google.com/document/u/0/d/1oYXm4BieztWOtF5jiOYlT48b9aLYSo9v_rno52oT0DM/edit


II.    Proteção e Manejo de Espécies da Flora Nativa e Fauna Silvestre

Projeto de Proteção e Manejo da Fauna e Flora Nativa

○ Objetivo: Proteger e manejar espécies ameaçadas de extinção, promovendo a 

conservação da biodiversidade local.

○ Ações: Criação de planos de manejo para espécies específicas, estabelecimento de 

áreas de proteção, e desenvolvimento de programas de reprodução em cativeiro.

○ Impacto Esperado: Aumento da população de espécies ameaçadas e conservação 

dos recursos genéticos locais.

Projetos

https://docs.google.com/document/u/0/d/15MGbGkax9Rt2w94Ct0i8roocJpW7GZX18gADTQZxaPE/edit

